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DECRETO Nº 182/2015 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                                   O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através da Lei Municipal de nº 327/2014 de 10 de Dezembro de 2014: 

 
DECRETA 

 
                                             Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais) 

destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 

 

Órgão 06 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Unidade 006 GERENCIA DA MERENDA ESCOLAR  
Função 12 EDUCAÇÃO  
Sub-função  361 ENSINO FUNDAMENTLA  
Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 
Projeto/Atividade 2053 Manutenção da Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
Recurso 1000 Recursos Livres 
Elemento 3.3.90.32.0000 (321) – Material, Bem ou Serviço  para 

Distribuição Gratuita R$             11.500,00   
Soma R$             11.500,00  

 

Sub-função  365 ENSINO INFANTIL  
Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 
Projeto/Atividade 2054 Manutenção da Alimentação Escolar – Pré-Escola 
Recurso 1000 Recursos Livres 
Elemento 3.3.90.32.0000 (324) – Material, Bem ou Serviço  para 

Distribuição Gratuita R$               5.500,00   
Soma R$               5.500,00  

 

Sub-função  365 ENSINO NFANTIL  
Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 
Projeto/Atividade 2055 Manutenção da Alimentação Escolar - Creches 
Recurso 1000 Recursos Livres 
Elemento 3.3.90.32.0000 (326) – Material, Bem ou Serviço  para 

Distribuição Gratuita R$               5.500,00   
Soma R$               5.500,00   

 

Sub-função  366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 
Projeto/Atividade 2057 Manutenção da Alimentação Escolar – Jovens e Adultos 
Recurso 1000 Recursos Livres 
Elemento 3.3.90.32.0000 (330) – Material, Bem ou Serviço  para 

Distribuição Gratuita R$              1.000,00    
Soma R$              1.000,00   
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Sub-função  367 EDUCAÇÃO ESPECIAL  
Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 
Projeto/Atividade 2056 Manutenção da Alimentação Escolar - Especial 
Recurso 1000 Recursos Livres 
Elemento 3.3.90.32.0000 (333) – Material, Bem ou Serviço  para 

Distribuição Gratuita R$               2.500,00 
Soma R$               2.500,00  
Soma Geral R$             26.000,00 

 

Art. 2º. – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial que trata o artigo anterior, serão 

utilizados recursos no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais) provenientes de CANCELAMENTO 

PARCIAL de  dotações constantes no Orçamento. 

 

Órgão 06 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Unidade 005 GERENCIA DE MANUTENÇÃO  
Função 12 EDUCAÇÃO  
Sub-função  365 ENSINO INFANTIL  
Programa 0016 PROGRAMA EDUCAR PARA VENCER 
Projeto/Atividade 2047 Manutenção das Atividades  do Transporte Escolar Infantil 
Recurso 1000 Recursos Livres 
Elemento 3.3.90.30.0000 (310) – Material de Consumo R$             26.000,00 
Soma R$             26.000,00 
 

Art. 3º. Este Decreto foi publicado em mural publico e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do 

Município, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

           Edifício da Prefeitura do Município de Sabaudia, aos 14 dias do mês de Agosto de 2015. 
 
        
 

                            
                                                                           EDSON HUGO MANUEIRA 

                                 Prefeito Municipal  


